
S UNIVERSIDADE CATOLICA DO SAl;DADOR

REITORIA

ATO Ne 25 A DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

Alterar os membros do Colegiada do Curso

de Licenciatura em Letras - Português, na

modalidade a distância, da Universidade

Católica do Salvador.

O REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR - UCSal, no uso das suas

atribuições Estatutárias e Regulamentares, e tendo em vista o disposto do artigo 15,

inciso 111, do Estatuto da UCSal,

RESOLVE

Art. I'- ALTERAR os membros do Colegiado do Curso de Licenciatura em Letras

Português, na modalidade a distância, da Universidade Católica do Salvador.

Art. 2'- O Colegiado do Curso de Licenciatura em Letras - Português, na modalidade a

distância, da Universidade Católica do Salvador, passa a ser composto pelos seguintes

membros, sob a presidência do primeiro:

1. EDMILSON EVANGELISTA DA SILVO (Coordenadora do Curso);

2. EURIDES SIMOES SOARES HIDE (Membro Docente);

3. LUANA RIBEIRO PINTO ARAUJO (Membro Docente);

4. IGOR GONÇALVES DA SILVO (Membro Docente);

5. LUCIANA DOS SANTOS BISPO ROQUE (Membro Discente).

Art. 3'- O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, cuja cópia deve ser

enviada ao Setor de Recursos Humanos da Universidade para fins de arquivo e ciência

aos interessados.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Salvador, 18 de Setembro de 2024.

Pro f. Dr. De .Iho Lorenzo
'?elT 0'

Avenida Professor Pinto de Aguçar, 2589, Pituaçu - CEP. 41.740-090 - Salvador / Bahia
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